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I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 5.944, de 2009, é de autoria do nobre

Deputado Eliene Lima e torna obrigatória a fiscalização, pelo Corpo de

Bombeiros, de casas de festas infantis e de empresas de locação de

brinquedos.

Em sua justificação, o Autor explica que sua proposição

“tem em vista a proteção das crianças, especialmente na qualidade de

consumidoras de bens e serviços infantis, particularmente os brinquedos

locados para festas e locais contratados para sua realização”.

Além disso, considera “urgente que as normas legais

obriguem  que as empresas que alugam brinquedos infantis, como tobogãs,

camas elásticas e pula-pulas, sejam fiscalizadas regularmente pelo Corpo de

Bombeiros”.

Por despacho da Mesa, datado de 17 de setembro de

2009, esta  proposição  foi distribuída às Comissões de Segurança Pública e

Combate ao Crime Organizado e de Constituição e Justiça e de Cidadania, nos
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termos em que dispõem os arts. 24, inciso II e 54 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados (RICD).

Durante o prazo regimental não foram apresentadas

emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 5.944/09 foi distribuído a esta

Comissão por referir-se a tema previsto na alínea “g”, inciso XVI, do art. 32, do

RICD.

Parabenizamos a iniciativa do Autor em propor medidas

que aprimoram a fiscalização sobre a segurança na utilização de brinquedos e

de casas de festas infantis. Portanto é um projeto de defesa do consumidor

infantil.

A legislação de muitos municípios já trata dessa matéria.

No entanto, falta uma regulamentação geral que obrigue a realização dessas

vistorias em todos eles. Tal norma pode ser considerada regra geral em favor

da segurança de nossas crianças. A União não pode se furtar de sua

responsabilidade em uniformizar essa legislação no território nacional.

Nesse contexto, nenhuma instituição está melhor

preparada para fazer essa verificação do que o Corpo de Bombeiros. É de

suma importância que promovamos medidas para a proteção das crianças,

especialmente na qualidade de consumidoras de bens e serviços infantis.

Quando tratamos de brinquedos locados para festas e locais contratados para

sua realização é necessário que todos, locadores e locatários, estejam

tranquilos quanto ao negócio que estão realizando, sabendo da segurança das

instalações e dos equipamentos de diversão.

Estamos totalmente de acordo com o Autor que é urgente

que as normas legais obriguem  que as empresas que alugam brinquedos

infantis, como tobogãs, camas elásticas e pula-pulas, sejam regularmente

fiscalizadas.



3

Esses são os aspectos atinentes a esta Comissão

temática que entendemos serem relevantes para a análise da proposição.

Dessa maneira, pensamos que a proposta é fundamental para o

aperfeiçoamento do ordenamento jurídico nacional, pelo que votamos pela

aprovação do Projeto de Lei nº 5.944/09.

Sala da Comissão, em 15  de   dezembro de 2009.

Deputada JANETE ROCHA PIETÁ

Relatora
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